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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9287 DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2018 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.114, 

de 19 de dezembro de 2017. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 262.293,40 (duzentos e sessenta 

e dois mil e duzentos e noventa e três reais e 

quarenta centavos), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias: 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20.08.122.4000.2435 

 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.93.00 

 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 240.752,63 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.122.5000.2435 

 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.93.00 

 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 21.540,77 

    

  

Total 262.293,40 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 

parcial das seguintes dotações do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social. 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.22.08.243.4000.2476 

 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

MEDIA COMPLEXI-

DADE 

 

3.3.90.39.00 

 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 120.343,02 

01.02.22.08.244.4000.2476 

 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

MEDIA COMPLEXI-

DADE 

 

3.3.90.39.00 

 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 120.340,94 

01.02.22.08.243.4000.2477 

 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDA-

DE 

 

3.3.50.39.00 

 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 68,67 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.27.812.3100.3101 

 

AMPLIACAO DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

 

4.4.90.52.00 

 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 21.540,77 

    

  

Total 262.293,40 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

21 de dezembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa.                                                                                                                                                                                      
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 
 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO (REF.: EDITAL Nº 

003/2018) 

A Prefeitura Municipal de Suzano, Estado de 

São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, no uso das atribuições legais, 

RERRATIFICA o Edital 003/2018, unicamente, 

no Capítulo III - DAS INSCRIÇÕES, subitem 2: 

Onde se lê: 
 

2. As inscrições para este Concurso deverá ser 

realizada, exclusivamente, no endereço eletrô-

nico 

da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no 

período das 10 horas de 07 de janeiro de 2018 

às 23h59min (horário de Brasília) de 07 de 

fevereiro de 2019. 

Leia-se: 

2. As inscrições para este Concurso deverá ser 

realizada, exclusivamente, no endereço eletrô-

nico 

da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no 

período das 10 horas de 07 de janeiro de 2019 

às 23h59min(horário de Brasília) de 07 de 

fevereiro de 2019. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 

é expedido o presente Edital. 
 

Suzano, 20 de Dezembro de 2018 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Assuntos Adminis-

trativos 
 

 

 

 


